
 

ARTI GO: A CRI SE DO AGRONEGÓCI O EM MATO GROSS O DO SUL E A 

GARANTI A DO DI REI TO FUNDAMENTAL AO TRABALHO  

 

FRANCI SCO DAS CHAGAS LI MA FI LHO* * O aut or é j uiz titular da 2ª Vara do 

Tr abal ho de Dourados, Mestre e m Direit o ( UnB)  e Dout orando e m Direito Soci al pel a 

Uni versi dad Castilla-la Ma ncha – Espanha e professor na UNI GRAN.  Artigo produzi do 

a partir de pal estra feita no Diret óri o Acadê mi co de Direit o da Uni versi dade Est adual de 

Mat o Gr osso do Sul, em 24. 05. 06. O direito ao trabal ho se mat erializa na prestação de 

u ma ati vi dade no marco da organi zação produti va de bens e servi ços que se i ntegra num 

siste ma de li vre mercado,  como é própri o do sistema capitalista, especi al ment e no 

â mbit o de uma econo mi a gl obalizada, na qual por óbvi o, a econo mi a brasileira 

encontra-se i nseri da até mes mo por i mposi ção de organis mos i nternaci onais que dita m o 

model o econô mi co e de desenvol vi ment o do País. O trabal ho como um valor soci al, 

constit uci onal ment e garanti do(1) é o trabal ho assalariado que constit ui element o 

defi nit óri o de uma soci edade e de toda uma ci vilização. Nessa perspecti va, o 

reconheci ment o constit uci onal do trabal ho como u m val or soci al e não como 

mer cadori a, como propugnado na Encí clica Papal Rerum Novarum, e m 1891, i mplica 

na afir mação de uma ci dadani a que é qualificada pel o trabal ho. Todavi a, co mo a 

soci edade é assi métrica econô mi ca, soci al e cult ural ment e, através do trabalho se 

pr ocura inserir o trabal hador no circuit o da produção de bens para o mercado visando-se 

i mpl e ment ar uma mudança para o progressi vo ni vel a ment o dessa sit uação desi gual, 

onde dese mpenha m um papel ati vo tant o os poderes públicos quant o, especial ment e, os 

pr ópri os trabal hadores através das suas organi zações represent ati vas, val e di zer: os 

si ndi cat os que, infeliz ment e, no nosso País não têm se mostrado os mel hores 

represent antes e defensores dos interesses dos trabal hadores, na medi da e m que a 

grande mai oria del es não tem pratica ment e nenhuma represent ati vi dade e outros tant os 

ai nda não se aperceberam da di mensão real do seu papel e m um Est ado que se pret ende 

de mocrático, fraterno e soli dári o tendo o trabal ho como um val or sóci al(2). Assi m, 

sobre o trabal ho – que como j á destacava o Papa Pio XI “é a fonte única de onde 

pr ocede a ri queza das nações” – e a que t odos tê m direito, estabel ece-se um 

or dena ment o j urí dico de cl ara fi nali dade corret ora com pret ensão ni vel adora das 

sit uações de poder que se desenvol ve m nas relações laborais contrat uais e nor mati vas 

confi gurando um set or do ordena ment o j urí dico regi do por pri ncí pi os orient ados a 

pr ot eger a parte mais fraca que e m regra é o trabalhador, visando à mel horia da 

condi ção soci al deste(3) di versificando, assi m, a rel ação ou contrat o de trabal ho e m 

relação a outras relações contrat uais afi ns, ci vis ou mercantis(4). O direito ao trabal ho é, 

pois, um direito soci al de nat ureza funda ment al prot egi do constit uci onal ment e e que ao 

mes mo te mpo constit ui um dever. Cumpre, pois, ao Est ado buscar através de políticas 

públicas e do model o de desenvol vi ment o di mi nuir as desi gual dades soci ais 

especi al ment e através do foment o ao e mprego(5). Entret ant o, a i mpl e ment ação prática 

do direito ao trabal ho na vi da do trabal hador depende essenci al ment e de fatores de 

or de m econô mi ca e política e, pri nci pal ment e do model o de desenvol vi ment o 

econô mi co do País, na medi da e m que a si mpl es afir mação no Text o Constituci onal de 

que o trabal ho constit ui um val or soci al e, portant o, um direito funda ment al do qual 

depende o exercí ci o de muit os outros direit os, não tem a capaci dade de t orná-l o efetivo. 

Daí parecer acertada a afir mação doutri nária(6) de que a excl usão soci al pela negati va 

de i mpl e ment ação do Direit o do Trabal ho e do direit o ao trabal ho – di go eu – 

consubstancia for ma enfática de discri mi nação das grandes mai orias, “essa chaga 



gritant e de excl usão social, que nos col oca e m posição constrangedora no rol dos pi ores 

países e soci edades e m ter mos de distri buição de renda e m redor do mundo”. No Brasil, 

e e m que pese à promessa feita e m ca mpanha pel o at ual Presi dent e da República de 

criar no seu Governo dez mil hões de novos e mpregos, a reali dade do desempr ego ronda 

os lares de mil hares se não mil hões de trabal hadores, incl usi ve e m Mat o Grosso do Sul 

e mais especifica ment e aqui na Regi ão Sul do Estado que foi afetada por sucessi vos 

fenômenos nat urais como as secas de 2003 e 2004 e agora mais recent e ment e e m 2005 e 

2006 pel a febre aft osa e pel a gri pe avi ária que deixa m i númer os trabal hadores 

dese mpregados com suas famílias se m condi ções mí ni mas de sobrevi vência encerrando 

de uma DATA_ HORA para outra as ati vi dades de pequenos e médi os e mpreendedores 

rurais que proporci onavam e mpregos para essas pessoas. Mes mo di ante desse terrí vel 

quadr o não se vi u até o mo ment o nenhu ma medida concret a por parte dos Governos 

Federal, Estadual e Munici pais para a reversão dessa difícil sit uação e ne m mes mo os 

si ndi cat os se mobilizaram para conseguir al gum ID_TI PO de negoci ação co m as 

e mpresas e os e mpreendedores que estão de miti ndo e m massa seus trabal hadores por 

não tere m mais condi ções de mant ê-l os, pois afetados de for ma direta pel os al udi dos 

event os, quadro que agora é agravado sobre maneira pel a política ca mbi al do Governo 

Federal que cul mi nou no movi ment o de fecha mento das rodovi as, t omada de espaços 

públicos e pri vados por pecuaristas, ca mi nheiros, pequenos e grandes produt ores rurais 

tal vez como úni ca e última for ma de cha mar a atenção das aut ori dades governa ment ais 

para a gravi dade do proble ma, mas que até agora parece não ter ati ngi do o seu obj eti vo. 

Ao contrári o, o senhor Presi dent e da República em u m dos mais recent es e desastrados 

pr onunci a ment os teria afir mado que entre aquel es que prot esta m contra a sua política 

econô mi ca e ca mbi al haveria “creti nices”(7), o que evi denci a o quão grave é a crise. 

Esse quadro mostra que a questão do dese mprego tende a se agravar se m que se vej a, 

pel o menos a curt o e médi o prazo uma sol ução, na medi da e m que não se adot ou até o 

mo ment o nenhu ma medida concret a para reverter o i mpasse. É claro que sendo o Mat o 

Gr osso do Sul um Est ado hist orica ment e vocaci onado para a agropecuária, para o agro 

negóci o, quando referi do set or entra e m crise como agora, o dese mprego é mer a 

conseqüênci a. Por consegui nt e, não pode m as autori dades per manecer de braços 

cruzados como at é agora se encontra m. É preciso que sej a m adot adas medidas 

e mer genci ais de recol ocação no mercado daquel es que perdera m o e mprego e o 

trabal ho. Não se mostra suficient e para reverter o quadr o grave de dese mprego e m que 

se encontra esta Regi ão do Est ado do Mat o Gr osso do Sul a si mpl es concessão do 

seguro-dese mprego por cert o perí odo, menos ai nda a distri bui ção para det er mi nados 

trabal hadores dese mpregados de cest as-básicas, co m obj eti vos eleit oreiros, pois esse 

I D_TI PO de assistenci alis mo evi dent e ment e soment e tende a agravar o probl e ma soci al. 

Ur ge, pois, a criação de progra mas e mer genci ais de qualificação e requalificação 

pr ofissi onal dessas pessoas para que elas possa m ser rei nseri das no mercado de trabal ho 

tal vez e m outros I D_TI POs de ati vi dades e funções. Por óbvi o, todavi a, que para isso se 

torne possí vel é i ndispensável repensar o model o econô mi co e a política cambi al post a 

e m prática pel o at ual governo que pri vilegi a o capital especul ati vo e m detriment o do 

trabal ho produti vo. Precisa-se, assi m, i mpl e ment ar uma política de i nvestiment os na 

educação, na saúde, na construção ci vil, no agro negóci o, no ca mpo da prestação de 

servi ços como no set or do t uris mo e tant os outros de for ma a gerar trabal ho, emprego e 

renda para que aquel es que hoj e estão à mar ge m do processo produti vo possa m nel e ser 

inseri dos ou rei nseri dos. Essas medi das se não i mpede m pel os menos tende m a di mi nuir 

o dese mprego e a vi ol ência evitando que acont eciment os graves como os recé m 

ocorri dos nas prisões de vári os Est ados venha m a se repetir sacrificando a liberdade e a 

vi da de inocent es que não pode m ser responsabilizados pel a i neficáci a do Est ado. Aqui 



na Regi ão Sul do Est ado de Mat o Gr osso do Sul, onde a questão do dese mprego é ai nda 

mai s grave porque direta e i medi at a ment e afet ada pel os fenômenos da seca,  da aft osa, 

da gri pe avi ária e pel o equí voco da política ca mbi al do governo, o quadro de 

dese mprego é bastant e dra máti co e te m se refleti do i ncl usi ve no númer o de ações 

aj ui zadas por trabal hadores dese mpregados. Nos pri meiros três meses de funci ona ment o 

da Justiça do Trabal ho em Dourados este ano fora m aj ui zadas mais de 1. 200 novas 

recla mat órias, e certa ment e esse númer o não é mai or porque muit os daqueles que fora m 

de miti dos nesse perí odo ai nda estão recebendo segur o-dese mprego, e a experiênci a 

de monstra que enquant o o trabal hador recebe o menci onado benefíci o costu ma não 

recla mar perante a Justiça Laboral. Esses dados evi denci a m a gravi dade da crise que 

precisa ser enfrentada de for ma concreta e coraj osa com medi das efeti vas e não com 

disI D_CURSOs ou frases de efeit o, ne m t a mpouco com distri buição de cestas-bási cas 

com obj eti vos eleit oreiros, prática const ant e no atual Governo. O “trabal ho é a base para 

o exercí ci o dos direit os do ci dadão, e reconhecê-l o i mplica, conseqüent e ment e, 

interli gar o suj eito à sua di gni dade como pessoa e ao seu proj et o i gualitári o fixado, e m 

ní vel col etivo. Trabal har é a condi ção de exercí ci o de i mport ant es prerrogativas de 

ci dadani a e a pri vação dessa quali dade, de maneira i ncorreta ou i nj ustificada, não só 

i mplica a vul neração do direit o ao trabal ho, mas a dificul dade de exercí ci o de outros 

direit os funda ment ais reconheci dos constit uci onalment e”(8). Assi m, se m trabal ho não 

se pode falar de ci dadania, de di gni dade do trabalhador. Se m trabal ho, já alertava há 

al guns anos o composit or Gonzagui nha, o home m não te m honra, e se m honra não se 

vi ve, se morre. NOTAS (1) Art. 1º, inciso I V combi nado com os art. 6º e 170, i nciso 

VIII do Text o de 1988. (2) 2 Preâ mbul o da Cart a de 1988. (3) Art. 7º da Carta da 

República, promul gada em 04. 10. 1988. (4) Ao contrári o do direito e m geral, o direit o 

do trabal ho não se preocupa com o modus vi vendi do corpo soci al, mas com a 

a meni zação da expl oração do trabal ho humano, que se realiza e m níti do desvirt ua ment o 

da j ustiça. Por consegui nte, não pode ser exa mi nado nos estrit os cont ornos do direito 

e m geral porque suas premi ssas são disti ntas. “O direit o do trabal ho não é u m direito de 

do mi nação, mas de subversão”, pois “sua estrut ura não dei xa de ser marcada pel o 

positi vis mo, mas à sua base está, indiscuti vel mente, uma preocupação com a justiça, 

mas especifica ment e com a j ustiça soci al”. SOUTO MAI OR, Jorge Lui z. O Direito do 

Tr abal ho como Instrument o de Justiça Soci al. São Paul o: LTr, 2000, p. 248. (5) Art. 4º, 

incisos II, II e I V combi nado com o art. 170, i ncisos VII e VIII da Constit uição. (6) 

GODI NHO DELGADO,  Maurí ci o. Direit o do Trabal ho e Incl usão Soci al: O desafi o 

brasileiro. In Capitalis mo, Trabal ho e Emprego. São Paul o: LTr, 2006, p. 120- 143. (7) 

<>. Capt urado e m 19. 05.06. (8) BAYLOS GRAU, Ant oni o. Prot eção de direitos 

funda ment ais na orde m soci al. O direito ao trabalho como direito constit ucional. In: 

Revi sta Trabal hista Direito e Processo. Ri o de Janeiro: Forense/ Ana matra, v. X 

(abr./ mai./jun.), 2004, p. 22- 51.  
 


